
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTFUTOS
Praça Get:úlio Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

CONTFUTO N° 101/2021

•0

\,

De um lado o Município de VALENTE,  Estado da Bahia, pessoa i.urídica de direito púb[ico interno, com

sede  a  Praça  Getúlio Vargas,  01,  C,entro,  Valente - Bahia -CEP:  48890-000.  lnscrito  no  CNPJ/MF

sob o n° 13.845.896/0001-51  doravante denominado contratante,  neste ato representado pela Prefeito

Muriiüipal,  o Ser\hor Sr°  Prete.ito Muriic.ipal  UBALDINO AMARAL  DE  OLIVEIRA,  portador do CPF n®

086.097.645-91  e RG n° 01.542.909-12 SSPIBA,  residente e domiciliado a  Rua  1° de Maio,  n° 80,  8.

Cenfm, Valente-Ba, CEP: 48890-000 e por outro lado a empresa ANTONIO FERREIRA DA SILVA DE

VALENTE-inscr.ita   no   CNPJ   s.ob   o   n°   11.548.796/0001-38   com   endereço   na   RUA   BRAZ   DO

AMARAL,  N°  55,  8.  CENTRO,  VALENTE -  BA.,  CEP:  48.890-000.  Neste  ato  representado  pelo  Sr.

ANTONIO FERREIRA DA SILVA,  por[ador do CPF/MF sob o n° 049.179.365-00 e RG 00826803 70 -

SSP -BA.  Nos termos da  Lei  Federal N° 8.666/93,  e demais disposições que regem a execução dos

contratos Administratívos, por terem justos e aceriados conforme o constante nas Cláusulas seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

:ÊÀÊríj#sÀso;oo3tÉ:t:Eti!,gpí,à:RJÂEt:ÁÊE:::Ti#áâsÊÃ:F:P:E5i:DEi5:As5oâc#'ÊLE?oEAÍ£âÊ
PAGAMENTO,  DESTE  MUNICÍPIO.  Conforme especificações e quantitativos descritos  no ANEXO  1,
parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEG.UNDA - DA` DotAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante

do orçamento para o corrente exercício financeiro:

Unidade Atividade Elemento de Despesas Fonte de Recurso

03.03.00 2.033 3.3.9.0.39.00 00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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A  aquisição  dos  serviços,  consubstanciada  no  presente  instrumento,  foi  objeto  de  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO  N°  07-048/2021,  de  acordo  com  o  disposto  no  Ariigo  24,  lnciso  11  da  Lei  N"  8.666/93  e

suas al{erações,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município,  a que  se vincula  este contrato,  bem  como

nos  documentos  constantes.  do  PROCESSO ADMINISTRATIVO  N°  278/2021,  além  de  submeter-se

aos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se  lhes,  supletivamente.  os  princípios  da.teoria  geral  dos

contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

o        0  valor  total   dos  serviços  está  orçado  em   RS   16.000,00  (DEZESSEIS   MIL  REAIS),   conforme
demonstrativo de.custos apresentada no Anexo 1 desta proposta.

Parágrafo  1°  -Os  preços  serão  reajustados  anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  outro  índice  que o

venha a substituir,  podendo, entretanto, serem repactuados, a qLialquer tempo, confome acordo entre

as par{es.

Parágrafo  2°  -  Quando  em  visita  à  sede  da  CONTRATANTE,  para  a  execução  deste  contrato,  a

mesma  irá  arcar  com  as  despesas.do  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  dos  técnicos  da

CONTRATADA,  conforme  previsto  no Anexo  1  - demonstrativo  de  custos,  constante  dá  proposta  de

prestação de serviços.

Parágrafo 3° - Quando a visita, solicitada pela CONTRATANTE, se der em local distinto das Sedes da

CONTRATANTE .e da CONTRATÁDA, a CONTRATANTE arcá'rá com as despesas de deslocamento,

hospedagem e alimentação.

Parágrafo 4° - Os materiais a serem  utilizados pela CONTRA17\DA para realizar os serviços na sede

desta será custeada pela CONTRATANTE mediante prévia autorização.

Parágrafo  5° -  Na  execução  deste  Contrato,  as  despesas  representam  um  total  de  RS  16.000,00

(DEZESSEIS IvllL REAIS), em Os parcelas de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS),

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

conforme ANEXO 1.
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0 prazo do presente contrato vigorara na data de sua assinatura  após a entrega da autorização de

fornecimento/sewiço,  corn  vigência  até 30/11/2021  ou  quando  suceder à total  conclusão  e entrega

do objeto contratado.

Parágrafo Único:  0  referido contrato poderá ser prorrogado nos termos do inciso ]1, .artigo 57,  da Lei

n°.  8.666/93,  a critérios das  partes,  desde que satisfeita às obrigações pertinentes durante o período

que vigora o contrato.

o       CLÁUSULA SEXTA -DO ACOIV]PANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

A  execução  do  presente   cç)ntrato  seja  acompanhada  e  fiscalizada   por  servidor  designado  pela

CONTRATANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualquer ação  de  orientação

geral, controle e fiscalização da execução contratual.

CLAUSULA SETIMA i DA RESPONSABILIDADE

A fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem

reduz a  responsabilidade  da  CONTRATADA]  inclusive  perante. terceiros,  por qualquer irregularidade

de  seus  agentes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que  mesmo

atestado  o  fomecimento  do  objeto,  subsistirá  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  pela  solidez,

qualidade e segurança do serviço prestado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Por este instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:

a) entregar/executai o serviço, objeto deste contrato, com osodeveres e g.arantias constantes no Anexo

1 e documentos que são parte integrante deste instrumento;

b) cumprir rigorosamente todas as espeoificações contidas neste instrumento;
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I -Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;

11  -Multa,  a ser aplicada á  razão de 0,1%  (um décimo  por cento) sobre o valor total  do Contrato,  por

dia de atraso,  não podendo o valor máximo da multa exceder a  10%  (dez por cento)  do valor total do

contrato;

111 -Suspensão do direito de licitar e contratar com entidades das Finanças Públicas;

lv - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave;

V-As sanções prçvistas nos incisgs 1,  111 e lv desta CLÁUSULA poderão ser aplicadas juntamente com

0        a do inciso ll, faoultada a defesa prévia da coNTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESCISÃO UNILATERAL

A inexecução tQtal ou parci?[ por parte do contrato assegurara a CONIRATANTE o direito de rescisão

nos temos do artigo 77 da Lei n° 8.666/93, de 21  de j.unho de 1993 e suas alterações, bem como nos

casos citados no artigo 78 da mesma lei,  garantidos a prévia defesa sempre mediante notificação por

escrito.

Pode  a  PREFEITURA  rescindir  unilateralmente  o  presente termo,  se  ocorrer  alguma  das  hipóteses

previstas  no  Artigo  77°,  78°  e  79°,  da  Lei  Federal   n°  8.666/93,   sem  que  caiba  qualquer  tipci  de

indenização para o CONTRATANTE.

Parágrafo  Único: A rescisão também se submeterá ao  regime previsto no artigo 79,  seus incisos e

\a::
rafos, da Lei. n° 8.666/93 e suas alterações.

USULA DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRATANTE  providenciará  a  Publicação do preserite Contrato,  em extrato,  no  Diário Oficial  do

Município  e  Átrio  Municipal  para  conhecimento  dos  interessadós,  conforme  determina  o  Parágrafo

Únioo, do artigo 61, da Lei n° 8.666/93.
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ANEXO I AO CONTRATO N° 101/2021

DiscRiMiNAéÃo Do oBjETo, Do pREÇo, Do ÓRGÃo E Do cRÉDiTo oRÇAMENTÁRio:

0

0

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA ÁREA  PESSOAL  E  PREVIDÊNCIA  COM  ELABORAÇÃO  E  TRANSMISSÃO  DE  ARQUIVO  EM

pROGFmMAS: GFip,  RAis,.E soCIAL E FOLHA DE PAGAMENTo, DESTE MUNicípio.

CONTFUTADO:   ANTONIO   FERREIFL\   DA   SILVA   DE   VALENTE-   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°

11.548.796/0001 -38.

Os   valores   são    abajxo   discriminados,    por   Unidade   Orçamentária,    conforme   autorização   de

fornecimento em anexo ao processo de Dispensa n° 07-048/2021.
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 101/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avísa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-048/2021, PROCESS0
ADM.   N.°   278/2021,   com   o(a)   Senhor(a):   ANTONIO   FERREIRA   DA   SHLVA   DE   VALENTE,   CNPJ   Qff)

àls.5ísó#`Z%-àsikvpakrst:à'ÇdÁOR3à6;:oRo#oçgsENZEASESAEssg#sà,E£#EN¥|A'âg#E:EEOMmpm¥Xâ
E TRANSMISSÃO DE ARQUIVO EM PROGRAMA:S: GFIP, RAIS, E SOCIAL E FOLHA DE PAGAMENTO, DESTE
MUNICÍPIO. Data do contrato: 06/04/2021. Validade do contrato: 30/11/2021.

Valente-Ba, 06 de abril de 2021.

ALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
feito.

www.valente.ba.


